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Sonora - MS, 07 de maio de 
2018. 

Senhor Presidente da Câmara Municipal de Sonora, 
Senhores Vereadores, 

Encaminhamento 

É com muita honra e satisfação que 
submeto a esta Casa de Leis o Projeto de Lei n° 184, que "AUTORIZA O 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PATROCINAR O 17° ENCONTRO 
DIOCESANO DE FÉ E POLÍTICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade principal apoiar 
via liberação de patrocínio à MITRA DIOCESANA - PARÓQUIA NOSSA SENHORA 
APARECIDA para a realização do 17° Encontro Diocesano de Fé e Política que 
será realizado em Sonora no dia 19 de maio do corrente ano, com o tema 
"Fraternidade e superação da violência".. 

Assim, espero que essa augusta Casa de Leis, através de 

seus Vereadores, se digne aprovar o presente Projeto de Lei em regime 

especial de urgência. 

Sem mais para o momento, renovo meus protestos da mais 

elevada estima e consideração. 

Enelto Ramos da Silva 
Prefeito Municipal 

CÂMARA MUNCPAL DE SONORA 

Protocolo: (V 

Assinatura 
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le~r Sonora 
Honestidade e Trabalho Construindo o Futuro 

Projeto de Lei n° 184 DE 07 DE MAIO DE 2018. 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
PATROCINAR 017° ENCONTRO DIOCESANO DE FÉ 
E POLÍTICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SONORA, ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a patrocinar o 17° Encontro 
Diocesano de Fé e Política realizada pela MITRA DIOCESANA - PARÓQUIA 
NOSSA SENHORA APARECIDA, inscrita no CNP.] n° 03.680.444/0010-02, com 
endereço na Avenida do Povo, 753, neste Município, doando o valor de R$ 
7.000,00 (sete mil reais). 

Art. 2° Essa doação visa atender o anseio da comunidade local e tem caráter 
assistencial. 

Art. 3° A doação poderá ser transferida diretamente à conta corrente da MITRA 
DIOCESANA - PARÓQUIA NOSSA SENHORA APARECIDA, a qual emitira recibo e 
deverá encaminhar a comprovação de utilização dos recursos públicos. 

Art. 4° As despesas decorrentes desta Lei estão consignados no orçamento 
vigente. 

Art. 5° Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação, revogando efeitos 
contrários. 

ENELTO RAMOS DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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Câmara Municipal de Sonora 
Estado de Mato Grosso do Sul 

CNPJ: 24.659.161/0001-50 
Fone: (67) 3254-1173 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 
PARECER N.° 09/2018 
AO PROJETO DE LEI N.° 184/2018 
AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
EMENTA: "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PATROCINAR 

O 17.° ENCONTRO DIOCESANO DE FÉ E POLÍTICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

I — O RELATÓRIO 
Chegou-nos a esta Casa, encaminhado pelo Executivo Municipal, o Projeto de Lei 

n.° 184/2018, de sua autoria, no qual requer autorização para que possa patrocinar o 17.° 
Encontro Diocesano de Fé e Política realizado pela Mitra Diocesana — Paróquia Nossa 
Senhora Aparecida, cujo valor a ser doado é de R$ 7.000,00 (sete mil reais) 

O artigo 2.° do Projeto diz que a doação visa atender a comunidade local e que tem 
caráter assistencial e, no artigo 3.0, que a doação deverá ser transferida diretamente à 
conta corrente da Mitra Diocesana que deverá prestar contas com recibos e 
comprovação de utilização dos recursos públicos. 

Em relação a mensagem, esta diz que o encontro será realizado no dia 19 de maio do 
corrente ano com o tema "Fraternidade e superação da violência" 

Requer Regime Especial de Urgência. 

II— PARECER E VOTO 
A Comissão de Orçamento e Finanças, reunida para estudo e emissão de Parecer ao 

Projeto de Lei em tela, após o relatório, emite o seguinte Parecer e Voto: 
O Projeto de Lei n.° 184/2018 encontra-se amparado pela Lei Orçamentária em 

vigor. 
Concluímos pela sua tramitação regimental, opinando favoravelmente pela 

aprovação do mesmo, respeitando, porém, a decisão do Colendo Plenário desta Casa de 
Leis. 

Sala d reuniões, 07 de maio de 2.018.

férVer. Rap erra 
Presidente 

Ver. Arnaldo 
Relator 

reira i e Souza 

Ver. Virgílio Casiniro de Oliveira 
Membro 
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 
PARECER N.° 09/2018 
AO PROJETO DE LEI N.° 184/2018 
AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
EMENTA: "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PATROCINAR 

017.0 ENCONTRO DIOCESANO DE FÉ E POLÍTICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

I — 0 RELATÓRIO 
Chegou-nos a esta Casa, encaminhado pelo Executivo Municipal, o Projeto de Lei 

n.° 184/2018, de sua autoria, no qual requer autorização para que possa patrocinar o 17.° 
Encontro Diocesano de Fé e Política realizado pela Mitra Diocesana — Paróquia Nossa 
Senhora Aparecida, cujo valor a ser doado é de R$ 7.000,00 (sete mil reais). 

O artigo 2.° do Projeto diz que a doação visa atender a comunidade local e que tem 
caráter assistencial e, no artigo 3.°, que a doação deverá ser transferida diretamente à 
conta corrente da Mitra Diocesana que deverá prestar contas com recibos e 
comprovação de utilização dos recursos públicos. 

Em relação a mensagem, esta diz que o encontro será realizado no dia 19 de maio do 
corrente ano com o tema "Fraternidade e superação da violência" 

Requer Regime Especial de Urgência. 

— PARECER E VOTO 
A Comissão de Orçamento e Finanças, reunida para estudo e emissão de Parecer ao 

Projeto de Lei em tela, após o relatório, emite o seguinte Parecer e Voto: 
O Projeto de Lei n.° 184/2018 encontra-se amparado pela Lei Orçamentária em 

vigor. 
Concluímos pela sua tramitação regimental, opinando favoravelmente pela 

aprovação do mesmo, respeitando, porém, a decisão do Colendo Plenário desta Casa de 
Leis. 

Ver. Ide 
Presidente 

Sala da reuniões, 07 de maio de 2.018. 

— 
os terreira 

Ver. ArnIdo Pereira de Souza 
Relator 

e\‘2

Ver. Virgílio Casim de Oliveira 
Membro 
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